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PORTARIA Nº 161/CRE/UFFS/2026, DE 23 DE JUNHO DE 2026

Constitui  Brigada  Voluntária  de Incêndio e 
Emergência no  âmbito  do  Campus  Realeza da 
Universidade Federal da Fronteira Sul. 

O DIRETOR DO CAMPUS REALEZA, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA 
SUL (UFFS), no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a competência delegada por meio  
da Portaria Nº 233/GR/UFFS/2018, com fundamento na  ABNT NBR 14276 de 2006, na NPT 
017  de  2011  do  Corpo  de  Bombeiros  do  Estado  do  Paraná  e,  considerando a  Portaria  nº 
4357/GR/UFFS/2025,

RESOLVE:

Art. 1º CONSTITUIR a Brigada Voluntária de Incêndio e Emergência no âmbito do Campus 
Realeza da Universidade Federal da Fronteira Sul.

Art.  2º As atribuições da Brigada Voluntária de Incêndio e Emergência estão estabelecidas no 
art. 3º da Portaria nº 4357/GR/UFFS/2025. 

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 102/CRE/UFFS/2025, de 26 de maio de 2025.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS.

MARCOS ANTÔNIO BEAL
Diretor do Campus
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